[image: ]CÂMARA MUNICIPAL DE CHÁCARA
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 006/2025.

“Dispõe sobre a exoneração, a pedido, de servidora ocupante de cargo efetivo do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Chácara.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHÁCARA, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, especialmente nos termos da Lei Orgânica do Município e do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,
RESOLVE:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora ARLÉA RIBEIRO BARRIGIO, ocupante do cargo efetivo de Técnica Legislativa, lotada na Câmara Municipal de Chácara, a partir de 30 de junho de 2025.
Art. 2º A presente exoneração decorre de solicitação voluntária da servidora, conforme requerimento protocolado e devidamente registrado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Câmara Municipal de Chácara, 27 de junho 2025.

__________________________
Bruno Fernandes de Morais
Presidente

Publicado no quadro de Publicações oficial nesta Câmara Municipal na data de hoje, em conformidade com a legislação vigente.

Câmara Municipal de Chácara, 27 de junho 2025.
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